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MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'11

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4I2O22

PROCESSO LICITATÓNIO
2022.1104.0008
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No dia 18 de Maço de 2022, no(a) lrUNlClPlO DE BOOUIT/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001€2, com sede à PC DR JOSE MARIA P
MELO n' S/N CEP 49360{00 - Boquim§E ne$e ato legalmente ÍêpÍesêntado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n'
89í60258500, RESOLVE rêgiSrar pregos para evêntual aqui§Éo em face da apÍesentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo
qualificada(s):

-t".

Fomecedor:PAIú EIRELI CNPJ:09.Í2í.239/000í44

RopÍôsentanto: Kada Amanda Silva Matos

Telefone: (/9) 996 1 €666

Emall: amandamatosfi §o@gmail.com

Enderego: R AMAPÁ, 564 - AMERICA, Aracaju - SE - 49080-040

Item Í)escrição Quanüdade. Unidade Marca lllodelo Preço UniÉrio Valor btal

38 Trio de Grande PoÍte - Serviço -

de locação de Trio elétrico de
grande porte com aseguintes
eçeciÍicações CaÍreta com 03

eixos c€rÍoceria, montada em
"prâncha baixa" com 24,00m
de compÍimento, 4,80m de
altura, 4,70 de largura;

6,00 Dl SERVICO . SERVICO R$1í.497,00 R$68.982,00

. , TÍio de.Grande P. orte - Seruiço . ,

áe tocaçao àe Trio elétdco de
- gÉnde poÍte com asseguintes

e+ecifícações Canetà com 03

eixoscaío@ria, montada em
. "prancha baixa" com 24,00m

de comprimento, 4,80m de
. altura,4,70 de laÍgura;

2,OO Dl SERVICO SERVIGO : R$ 11,497,00 R$22.994,00

,íO Tiio.de médio porte - Trio
. elélrico de médio porte com as

segui ntes especifica@es
. , Caminhão com 02 eixos(01 na

dianteira e 0í na traseira) com
no mínimo 09m de compÍimento

" é no úáiiho 11 m de
comprimento, 3,8m de altura,

2;4m de largura;

6,00 Dt SERVICO SERVICO R$ 4.799,00 R$28.7S4,00

Trtal: R$ 120.770,00

As eçecificagões téônicas condantes do processo em epígraÍe, a§m como todas as obrigações e condigôes descritas na minuta da Ata de
Rêgi$Ío de PÍeçose na Propoda de Preçosintegram e$a ARP, independentemente de transcriçâo.

A validadê.dêsta Ata dê Rogjstrc de Preçosé até 17lu3,l2D23, a contardo dia 18t03t2022

KARLA AXÀNDA SILVA ÍIiATOS3. DO ÓAOÃO GEREIÊ,,.DOR E PARTrcPAAJTES
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. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

il ISao ó1gãgs L entida§eg púbticas participantes do registro de preços: .secretaria lr/urlicipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer (Órgão Participante);

4. DAADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS
,

r I aia de registro de pieços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraçQo pública que não tenha participado dg certame licitatório, .mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

Icouber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í993 e no Decreio no 7.892,.de

c0[''5?
\. CàQerá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as. condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecir.rento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paíicipantes.

. As aquisições ou êontratações adicionais a gue se refêre este item nao poà"ião 
"r"''àa"r, 

,pàr àfgaó
ôu entidade, a cinqudnta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório à

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item

registrado na ata de registro de,preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,independente-do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

I Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratuatmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenoiador. .

. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, ercepcional e justificadamente, a prorrogação do praa para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não

5. DAVALIDADE DAATA

. A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser

6. DA REVISÃO E CANCELAMENIO

a

iBàDis BàBúiffi --

KARtÁAÍ4ilÍr STLVAI{AIOS
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' 6.í.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no Ínercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao belecido

no Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017 , obedecendo ao seguinte:
88.00

1. Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado,

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da empresa. Frustrada a negociação, a empresa será

Iiberada do compromisso assumido, respeitados os contratos já

1. NÉio havendo êxito nas negociações com o prirneiro colocado, a Comissão Perrnanente de Licitação

convocará os dernais licitantes classificados para, nas mesÍnas condigões, i gferecêr igual

oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. I

1. A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerirnento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que denonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

,funçao da elevação. dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. A Ala de Registro de

Preços sofrêrá alteiação caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá sêr liberado do

compromisso

.. Serão oonsiderados preços. de mercado; os prêÇos que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

. Em qualquer.hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

metcado, iúntêndo-sé, ho mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da propostra do licitante e aquele vigente no rnercado à época do registro.

. As 'alterações'dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão' pubticadas no Diário

Oficialdo MunicÍpio. ' :

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

. O-s Ér'gços regi§tiados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa,

nos terrnos,do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

I - pela Administração quando

1. o'proponente qué tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na Iegislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do

registro de preços;

o Gestor

ueo
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1. o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer'

dos rnotivos elencados no 78 e seus íncisos da Lei n.o 8666/93;
i

1.o proponente que tenha,seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não.aceite
rêdu4r seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercad-o;

1. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

tll i
ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando: Cü1 39

1. cornprovar, mediante solicitação forrnal, que está inpossibilitado de cumprir as
procedimento que deu origem ao registro de preços;

oontidas no

b) comprovar a ocoirência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comproneta a elecução
contratual.

7. DAS PENALIDADES

. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará apficação das penalldades estabelecidas
no Edital.

. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pacfuado. nesta ata de registro de preço,(art. 5o, inciso X do Decreto no 7.89212013), erceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, c€rso

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único,

do Decreto no 89212013).

. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

art.20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do

8. DAS COND|ÇÕES GERAIS

. As condições gerais do fornecimento, tais colTro os praas para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontrarn-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDÍTAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que, depois
de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

A pÍB$nte Ata dê Rêgi*Ío de Preçog após lida a achada conÍormê, é partes
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